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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

..,.. .... 
Serra de de 195 

L E I NO 117 
Ab e , ·~' .... .{ -re reo .... co Lspec~.&:.i.. 

O Prefeito 1.tunicipal da 
Faço saber que a câmara 

\: 

Serra, Estado do Espírito Santo: 
!!unicipal decretou e eu sancio110 

' 
a sc;u::..!l 

Arto lo - Pica aberto no atual Orçlllllento, o Crédito ·Especial de CR;;-------
955.005, 70 (quinhentos e cinquenta e cinco mil, cinco cruzei~os 

e setenta centavos). 
Arto 2• 

• 

Arto ~· 

e~ 

- As ~espesas decorrentes dêsse crédi.to, 
rit'icado no exercício de 1957 • 

- Revogam-se as disposições em contrário·. 

correrão pelo "SALDO", ve 

Gabinete do Prefeito Municipal da Serra, em 14 de i::arço de l;•;e. 
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son ura:cy orges ,_:i_g...i.cl J 
Pr:?'ito !.lunicipal 


